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" Comissio de ENUCACAO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E MEIO AMBIENTE.

~ Projeto de Lei n° 5312
Assunto: Autoriza o Poder Executivq a celebrar convénio com o Estado do Parar{é, através da Secretaria
de Estado da Seguranga Publica, para implantagéo e continuidade do Programa Educacional de Resis-
téncia as Drogas e Violéncia- PROERD. ' : -

‘Iniciativa: Do Poder Executivo.

PARECER DO RELATOR

0 Projeto de Lei n° 5312, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio com o Estado do Paranai,

através da Secretaria de Estado.da Seguranga Publica, para implantagfio e continuidade do Programa -

Educacional de Resisténcia as Drogas e Violéncia- PROERD, mereceu PARECER FAVORAVEL,
visando estabelecer convénio entre Poder Publico e o Estado do Parana, para a consecucio de a¢des
voltadas a prevengfo do uso de drogas e a violéncia. Viabilizando a execugdo dos servigos constantes no
respectivo termo, em contrapartida o municipio disponibilizara'a‘contribui¢fo financeira conforme dis-
posto na clausula quinta do termo de convénio. ) ' ’

E, o Pérecer, S.M.J.

Sala das. Comissdes da Cémara Municipal de Palmeira, Estado do Para-
n4, em 05 de julho de 2019.

PARECER DA COMISSAO

v . Em andlise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 5312, concluimos
pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovagio desta proposigdo. o o
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E, o Parecer, S.M.J. . Jo e "
Sadla das Comissoes da Cémara Municipal de, Pélméira; Estado do Para-
na,em 05 de'julho de 2019. 2 '
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